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TERMo DE coNTRATo - coNTRATAçÃo DTRETA (LEt No í4.133/21)

PRESTAçÃO DE SERVIçOS
c.

ITEM

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 03.02.2025.02,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
coReaú E A EMPRESA AsP AUToMAcAo
SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA.

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa iurÍdica de direito público interno, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379/0001-96, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal Sr.
ANTÔNIO WILLIAM FERNANDES MACHADO, iNSCritO NO CPF SOb O N' 026.414.55340,
doravante denominado de CONTRATANTE, no Íinal assinado(a), e do outro lado, a empresa
ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ n. 02.288.268/0001-04, com sede na Rua Lauro Maia,
1120, Íéreo, Bairro de Fátima, Fortaleza/CE - CEP: 60.055-295, neste ato representada
pelo seu Representante Legal Sr. RODRIGO NOGUEIRA MACIEL, CPF: 045.475.693-39,
no final assinado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo no 2025.01.15.02 e em observância às disposições da Lei no

14.133, de2021e do Ato da Mesa no 00212024, de 0110312024, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, deconente da Dispensa de Licitação N. 006/2025-DL, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. CúUSULA PRIMEIRA.OBJETO
1 .1. O objeto do presente instrumento é a LOGAÇÃO DE SOFTWARES, CONSTANDO
DE IMPLANTAçÃO, |MPORTAçÃO DE DADOS E TRETNAMENTO DE
FUNCIONÁR|OS PARA UT|L|ZAçÃO, JUNTO AO PODER LEGTSLATTVO DE
COREAÚ/CE E, nas condiçõês estabelecidas no Termo de Referência.
'1 .2. Obieto da contratação:

1,3. São anexos a este instrumento e vi
de transcrição:

DESCRTÇÃO UN ID QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

01
SERVIÇO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA
INFORMATIZADO DE CONTABILIDADE
JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ

MÊS R$ 1.600,00 R$ 19.200,00

02

SERVIÇO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA
TNFORMATTZADO DE LTC|TAÇÃO E
CONTRATOS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL
DE COREAÚ

MÊS í R$ 3.120,00

03

SERVIÇO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA
INFORMATIZADO DE PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI
DE ACESSO A INFORMAÇÃO JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ

12 R$ 800,00 R$ 9.600,00

VALOR GLOBAL -.{ /r7 r,/, /,R$ 2.660,9t R$ 31.920,00

1 .3.1. O Termo de Referência q embas a contratação;
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1.3.2. O Edital de LicitaÉo, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso
de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

'.499-'í
de I/t

2. cúusuLA SEGUNDA . vlGÊNctA E pRoRRoGAçÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozel mesês, com inÍcio n
0310212025 e encenamento em 0310212026, prorrogável na forma dos artigos
da Lei n' 14.13312021.

2.1 .1. A pronogaÉo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

s. cúusuu rERcEtRÂ - MoDELos oe execuçÃo E GESTÃo CoNTRATUA|S
3.í. O regime de execução contratual, o modelo de gesláo, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

4. CúUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cúusur-l eulNTA - pAcAMENTo
s.1. PREçO

5.'1.í. O valor total da contrataÉo é de R$ 31.920,00 (Trinta e um mil novecentos e
vinte reais).
5.1.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconenles da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, írete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.
5.í.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.2.3. JustiÍicamos â não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 40, dâ
Lei no 14.133/21, como meio preferencial para pagamenlo, haja ência de
rêgulamentâção municipal sobre a maléria, e pela ausência de de tal
sistemática pelas instituições Íinanceiras legalmente estabeleci nicípio

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.'1. O pagamento será efetuado no prazo máximo dê até
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

dos do

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da n o o órgão
contratante atestar a execução do objeto do con
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante contratado serão
atualizados monêtariamente entre o termo
efetiva realização, mediante aplicação do
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s.4. coNDtçôEs DE PAGAMENTo

5.4.í. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contrataÇão, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Reíerência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante dêverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de valídade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÇão do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidaçáo da despesa, o pagâmenlo ficará sobrestado até que o contratado providencie
as medidas saneadoÍas. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta aos sítios
eletrônims oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota dê empenho e a cada pagamento, a Adminishação
deverá realizar mnsulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participâção em licitaÇão, no âmbito do órgão ou entidade, proibiÇão de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a sítuação de irregularidade
do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de S
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.
5.4.8. Não havêndo regularização ou sendo a defesa mnsiderada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÇão da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá
à rescisão contratual nos autos do processo administrativ , assegurada
ao contratâdo a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os
normalmente, até que se decida pela rescisão do tado não
regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos ofici
5.4.1 1 . Quando do pagamento, será efetuada a reten
aplicável.

legislação
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, d
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 2110112025.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaÇão, pelo Contratante, do índice
IPCA-E de correÉo monetária, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) deíinitivo(s).
6.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).
6.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a seÍ determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CúUSULA SÉttMl . OBRTOAçOES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Recêber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
7.1.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.í.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o mento das
obrigâções pelo Conhatado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela i

do Contrato;
7.1.7. CientiÍicar o órgão de representaÇão judicial
medidas cabÍveis quando do descumpri mento
7.1.8. Explicitamente emitir decisão re
relacionadas à execução do p Íe
manifestamente impertinen
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ür(à\r)7.í.8.1. Concluída a instruÉo do requerimento, a Administração terá
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a pronogaçáo motivada poi
igual período.

7.1.9. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteíação do projeto
pelo Contratante, no caso do aí. 93, §2o, da Lei no 14.133121.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compíomissos assumidos pelo
Contratado com teÍceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8. cúusulA otrAvA. oBRtGAÇôEs Do coNTRATADo
8.í. O Contratado deve cumprÍr todas as obrigaÇões constantes deste Contrato, em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para Íepresentá-lo na execuçáo do contrato.

8.1 .1.í . A indicação ou a manutenÇão do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justiÍicada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. í 37, ll);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parle, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou inmrreÇões resullantes da execução ou dos
materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dêcorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a ÍiscalizaÇão ou o
acompanhamento da execução conlratual pelo Co que ficará
autorizado a descontar dos pâgamentos devidos ou d so exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato heiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do co
parágraÍo único, da Lei no í4.133, de 2021i

rtigo 48,

8.í.7. Quando não for possível a verificação da aos sítios
eletrônicos oÍiciaÍs, a empresa contratada deverá ponsável
pela fiscalização do contrato, até o dia a prestação
dos serviços, os seguintes docume ade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão co nta erais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que gu a ridade perante a Fazenda
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Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabal
- CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes prevista sem
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
catêgorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especÍfica, cuia inadimplência não transíere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
8.1 .10. Prestar todo esclarecimento ou inÍormação solicitada pelo Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.
8.1.1 1. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, Íerramentas,
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.
8.1 .'13. Conduzir os habalhos com estrita observância às normas da legíslação
pertinentê, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sêmpre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.
8.í.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.í.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem
permitir a utilizaÇão do habalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitaÇão na
licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
8.í .í 7. CumpÍir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislaÇão (art. í í 6);
8.1.'18. Comprovar a reseÍva de cargos a que sê refere a c ,no
prazo fixâdo pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo d ue
preencheram as referidas vagas (art. í í 6, parágrafo úni
8.1 .19. Guardar sigilo sobre todas as informações obti
cumprimento do contrato;
8.'1 .20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvo to
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quan
deeprrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo o
previsto inicialmente em sua proposta não s a sati ento
do objeto da contratação, exceto qu and lados
no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133, d
8.1 .21. Cumprir, além dos pos
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9. cúusuLA NoNA - oBRtcAçÕES PERT|NENTES À LGPD
9.'1. As partes deverão cumprir a Lei no í3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGP
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedlmento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justiÍicaram seu acesso e dê acoído com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da
LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em quê houver necessidade de guarda de documentaÇão para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaÇões legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades dêcorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integíalmente responsável por garantir
sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo
formulados.
9.9. O Contratado devêrá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justiÍcadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimentô
da LGPD, inclusive quanlo a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados Íormados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvid ato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pel o
nas hipóteses previstas na LGPD.

9.1í.O contrato êstá sujeito a ser alterado nos procedimen ao
emtratamento de dados pessoais, quando indicado pela autorid

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomenda
da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26

/Ltt
W e

a

comunicados à autoridade nacional.
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íí. cúusuLA oÉclttl pRtMEtRA . tNFRAçÕES E sANçÕEs ADMINIsTRATMAS
í í.í . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í 4.133, de 2021. o
Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse
colêtivo;
der causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame;
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente.iustifi cado;
náo celebrar o mntrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão
sem motivo justiÍicado;
apresentar declaração ou documentação íalsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contÍato;
fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
praticar ato lêsivo previsto no art. 5o da Lei no 'Í2.846, de 1o de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas

lo' (
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s)

h)
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as seguintes sanÇõês:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2o, da Lei);

ii) lmpedimento dê licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneâs h, i, j, k e I do subitem acima deste ContÍato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. í56, §5o, da Lei)

iv) Multa:
(1 ) moratória de 1 ,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moratóriâ de 2% (dois por cento) por dia de âtrâso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento)
do prazo Íixado para apresentação, suplementagão
garantia.
(a) O atraso superior a 30 (Ainta) dias autoriza a Ad

a rescisão do contrato por descumprimento ou c
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
de 2021.

(3) compensatória de Í0% (dez por cento)
caso de inexecução total do objeto;

alguma, a obrigação de reparação integ

pel servancta
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ver
rde

í 33,
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1í.3.4 aplicação das sançôes previstas
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í 1.4. Todas as sanções pÍevistas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. '156, §7").

1 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
Wazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157)..
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratantê ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").
1í.4.3. Prêviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar
da dâta do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

1 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á êm processo administrativo que assêgure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, pa-a as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
11.6. Na aplicaçáo das sançóes serão considerados (art. 156, §1"):

a) a natureza e a graüdade da inÍração cometida;
b) as peculiaridades do câso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de mntrole.
1í.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í33, de 2021, ou
em outras leis de licitações ê contratos da Administração Pública quê também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e lulgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na referida Lei (art. í 59)
1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Conlrato ou para provocar mnfusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sançõês aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
1í.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinzê) dias úteis, contado da data
de aplicaÇão da sanção, informar e manter atualizados os dad ativos às sanções
por ela aplicadas, para fins dê publicidade no Cad de Empresas
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional d nidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
11.í0. As sançôes de impedimento de licitar e contrat inidoneidade
para licitar ou contratar são passÍveis de reabili 163 da Lei no
14.133t21.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA
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o Contratante, quando esta náo dispuser de créditos orçamentários pa ua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe ofe rece
vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notiÍicação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.'1.3. Caso a notiÍicâÇão da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocona com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

'12.2. O cÍ]nlralo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou modificaÇão da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.2.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser íormalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será pÍecedido:
12.3.1. Balanço dos eventos conlrâtuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. lndenizações e multas.

í3. CúUSULA oÉCtMA TERCETRA . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
13.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotaçáo
abaixo discriminada:

l. Gestão/Unidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Programa dê Trabalho:
lV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotação relaüva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
apÍovaÉo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentês,
mediante apostilamento. Na dotação:

í4, CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS cAsos
'14.'1 . Os casos omissos serão decldidos i@es
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de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

ts. cúusuu oÉclun eutNTA . ALTERAçÕES
15.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3.4s supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.
í5.4. Registros que não caracte zam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í 36 da Lei
no í 4.133, de 2021.

í6. cúusuLA DÉctMA sExrA - puBltcAçÃo
í6.í. lncumbirá à CONTRATANTE providencíar a publicaÇão deste instrumento nos
termos e condiçóes previstas na Lei no 14.133121.

í7, CúUSULA DÉGIMA SÉTIMA. FoRo
17 .1 . Fica eleito o foro da Comarca de Coreaú/CE, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que se]a ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questóes
que possam advir do presente Contrato, conforme art. 92, §ío da Lei no 14.133121.

E assim, por estarem assim iustas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código \

legal, nos termos do art. 221 do Código Civil Brasile

Coreaú-CE, e Feverêiro de 025

{. çl
ANT NIO WILLIAM FERNANDES MACHADO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CONTRATANTE

P AUTOMA PRODUTOS
OE IN ORMATICA LTDA

CNPJ: 02.288.268/000í -04
RODRIGO NOGUEIRA MACIEL

CPF: 045.475.693-39
REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADA
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